
 

 
 

 
RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN002/2025SEMFIN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2025SEMFIN 

 

 

 

 

Reconheço e autorizo a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° IN002/2025SEMFIN, 

com base no art. 74, inciso III, alínea “e” da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação 

da empresa Abel Cunha – Sociedade Individual de Advocacia CNPJ nº: 29.574.422/0001-

52, que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviço técnico 

profissional especializado em assessoria, visando a repetição de indébitos na Recuperação 

de Créditos no setor elétrico do Município de Presidente Tancredo Neves, com o valor 

estimado de R$ 361.118,07 (trezentos e sessenta e um mil, cento e dezoito reais e sete 

centavos), referente a 20% (vinte por cento) do valor a ser recuperado de R$ 

1.805.590,38 (um milhão, oitocentos e cinco mil, quinhentos e noventa reais e trinta e oito 

centavos). 

 

 

Presidente Tancredo Neves/Ba 07 de março de 2025 

 

 

 

 

Josue Paulo dos Santos Filho  

Prefeito Municipal 
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